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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E
AVALIAÇÃO


TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO SEMESTRAL
DE LEITOS DE CLÍNICA MÉDICA



A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, conforme autorização do Exmo. Senhor Secretário, considerando a necessidade identificada pela gestão de ampliação da oferta de serviços de LEITOS DE CLÍNICA MÉDICA, vem por meio deste Termo de Referência dar início ao PROCESSO LICITATÓRIO, para contratação semestral de entidades prestadoras de serviços privados, em complementaridade ao Sistema Único de Saúde – SUS Municipal.

1. JUSTIFICATIVA: 
· O município de Petrópolis tem uma população estimada de 278.881 (duzentos e setenta e oito mil e oitocentos e oitenta e uma) pessoas – Dados: Censo 2023, sofrendo influência do entorno, por pactuação ou por demanda espontânea, o que lhe confere característica regional;
· Licitação no processo 57015/2023, dada como Deserta;
· Frente à crescente demanda por Leitos de Clínica Médica e com a finalidade de firmar contrato, o Sistema de Saúde Municipal deve envidar esforços para que se cumpra seus compromissos sanitários afeitos a essa importante temática, conforme previsão legal;
· Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do SUS, cuja oferta de prestadores de serviços na Rede SUS seja inexistente ou insuficiente;
· Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população;
· A Rede Hospitalar própria do SUS municipal seja física, tecnológica ou de recursos humanos, não comporta a demanda de usuários que necessita de internação em leitos de Clínica Médica;
· Esta situação, além de não acolher de forma humanizada ao usuário do SUS, leva a uma assistência inadequada, prejudicando a recuperação desses pacientes, aumentando o tempo de permanência, impactando inclusive em outras clínicas, como a cirúrgica, causada pela insuficiência de leitos;
· Considerando que esta CONTRATAÇÃO beneficiará os usuários da Rede Pública de Saúde, garantindo acesso a Leitos Clínicos (internação) em tempo hábil, garantindo qualidade e cuidado humanizado de forma imediata ao paciente, inclusive nos momentos de crise epidemiológica ou qualquer outra situação excepcional que venha a ocorrer e que seja necessário utilizar-se dos leitos;
· Faz-se necessário então a CONTRATAÇÃO de Leitos de Clínicos com a finalidade de expandir e adequar a disponibilidade e necessidades das filas para os mesmos e, assegurar um atendimento humanizado a todos os usuários do Sistema Público Municipal de Saúde valendo-se da garantia de preservação do interesse do usuário da Rede Pública;

Com a contratação e, conseqüentemente a ampliação da oferta desses Leitos, visamos atender a demanda dos usuários da Rede SUS Municipal, tendo uma importância valiosa na integralidade da assistência, contribuindo dessa forma para o tratamento correto, recuperação e melhoria da qualidade de vida desses pacientes.


2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
· Considerando que a garantia da Saúde para os cidadãos está prevista na Constituição Federal de 1988,  especificamente no título Da Ordem Social, nos artigos 196 e 197, respectivamente: 
· Art.196. “A Saúde é um direito de todos e um dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e de acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação”. 
· Art.197. “São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da Lei, sobre a sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”.Admite-se que o administrador público faça captação de serviços de terceiros para atender as necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo em vista a relevância pública e a natureza emergencial que caracterizam as ações de saúde;
· Considerando que, nesta mesma diretriz, a Lei Orgânica nº 8.080/90 permite que o poder público ofereça serviço de saúde a população, mediante celebração de convênio ou contrato com terceiros da Rede Privada (Art. 199, § 1º, da CRFB/88 e Art. 24 da Lei orgânica da Saúde), na qualidade de serviços complementares ao SUS, uma vez que a rede pública não dispõe de estrutura suficiente para atendimento integral aos usuários do SUS, no caso Leitos de Clínica Médica para internação;
· O Decreto 7.508/11 veio ratificar este direito do cidadão e dever do Estado, prevendo a instituição das Redes de Atenção à Saúde, forçando a reorganização e qualificação dos Serviços oferecidos à população;
· Considerando que a partir da Constituição Federal (art. 30, inciso VII) e da Lei Orgânica da Saúde (art. 18, inciso I, e art. 17, inciso III) compete ao Município e, supletivamente, ao Estado gerir e executar serviços públicos de atendimento à saúde da população, podendo recorrer, de maneira complementar, aos serviços ofertados pela iniciativa privada, quando os serviços de saúde da rede pública forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial necessária;
A contratação obedecerá aos princípios constitucionais previstos  e lei 14.133/21.
· Portaria GM/MS 1631/2015 critérios de parametrização para o planejamento e programação e serviços de saúde no âmbito do SUS.

	TIPO DE LEITO
	QTD. LEITOS
	VALOR UNITÁRIO DIÁRIA/LEITO
	QTD. ESTIMADA DE DIÁRIAS/MÊS

	CLÍNICA MÉDICA
	45 (quarenta e cinco)
	R$ 
	1.350


3. DO OBJETO





Considerando o quantitativo de leitos necessários ao atendimento à demanda, considerando o montante necessário à manutenção dos serviços, e já praticado no processo de contratação emergencial Nº 11638/2023, adequação as filas da Central de regulações, e processo 57015/2023, dado como “Deserto”.

O objeto deste Termo de Referência é a contratação em caráter complementar, pela Secretaria de Municipal de Saúde de Petrópolis, de empresa(s) privada(s) especializada(s) para a gestão (gerência) e operacionalização de 45 (quarenta e cinco) LEITOS HOSPITALARES DE CLÍNICA MÉDICA, para atendimento na sede da contratada, de pacientes, oriundos do Sistema Único de Saúde Municipal - SUS, referenciados pela Secretaria de Municipal de Saúde/Petrópolis através da, Central de Regulação de Leitos do Município.


4. DA PROGRAMAÇÃO FÍSICO-ORÇAMENTÁRIA 
· Os prestadores aprovados receberão programação física / financeira na seguinte forma:  após análise e parecer da vistoria técnica, da avaliação da capacidade instalada com base na disponibilidade da carga horária destinada exclusivamente ao atendimento dos usuários do SUS, bem como critérios de acessibilidade;


5. DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

· O Serviço a ser contratado deve atender aos critérios previstos na Legislação Vigente: Política Nacional de Atenção Hospitalar - (PNHOSP), Portaria nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013, RDC nº 50 de 21 de fevereiro de 2002 e outras pertinentes, bem como apresentar o módulo “leitos de Clínica Médica” no CNES atualizado;
· A Unidade participante deve possuir Serviço Especializado Específico, conforme as normas do SUS;
· Ter capacidade instalada para o serviço ofertado e, para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar profissionais cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;
· A empresa deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, os quais serão averiguados por técnicos da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis:
· Os leitos disponibilizados pela contratada devem ser destinados exclusivamente ao atendimento do contrato celebrado, para atendimento aos usuários do SUS;
· A contratação dos serviços de clínica médica obedecerá à demanda, a qual será originada e referenciada pela Central Municipal de Regulação de Leitos;
· Articular com os Serviços de Atenção Domiciliar do município, quando couber em possíveis altas, de acordo com o protocolo municipal;
· Garantir a realização dos procedimentos diagnósticos e terapêuticos necessários à complexidade dos casos; 
· Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
· Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica do prestador, informando nome, CPF, carga horária semanal, cargo, função e número de inscrição no respectivo Conselho Profissional, conforme a Classificação Brasileira;
· Alvará Sanitário atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual, devendo ser apresentado a cada renovação de contrato da instituição onde os leitos estiverem alocados;
· Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo serviço a ser contratado.



6. CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO E JULGAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
Poderão ser contratadas pessoas jurídicas de direito privado, filantrópicas ou com fins lucrativos, sendo certo que para a CONTRATAÇÃO, haverá análise de critérios mínimos, com base nos itens abaixo; em lote único, ou de acordo com capacidade do proponente;

6.1. A modalidade será “Pregão Presencial”, devido à complexidade da matéria e a análise das documentações requisitadas.

Para a habilitação jurídica, as proponentes deverão apresentar os seguintes documentos, além dos exigidos pela Lei nº 14.133/21: 
1. Cópia de Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal e/ou requerimento protocolado de Renovação da Licença Anual com a vencida.
2. Cópia do Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal; 
3. Cópia do resumo no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES);
 4. Prova de capacidade em oferecer leitos especializados, disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado para a realização do objeto da CONTRATAÇÃO, em conformidade com o especificado na proposta, bem como o disposto na Portaria nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013, RDC nº 50 de 21 de fevereiro de 2002 e outras pertinentes;
5. Cópia do Certificado de responsabilidade Técnica do Médico responsável;
6. Certidão de Anotação de Responsabilidade Técnica e de Inscrição de Empresas da unidade no CREMERJ atualizada; 
7. Declarações que definem as comissões hospitalares: Núcleo de Segurança do Paciente (NSP), Comissão de Revisão de Prontuários, Comissão de Revisão de Óbitos,Comissão de Controle de Infecção Hospitalar– CCIH, Comissão de Ética Médica, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA;

As proponentes deverão demonstrar, por meio de Certidões e outros documentos, que: 
1. Não estão suspensas de participar em licitações e nem impedidas de contratar com a Administração Pública; 
2. Não foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem tais punições; 
3. Não houve solicitação de descontratação junto ao Sistema Único de Saúde, nos últimos 12 meses; 
4. Não estão sob recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
5. Possuem regularidade em relação às obrigações técnicas, fiscais e trabalhistas; 
6. Possuem suficiência de leitos para atender a presente LICITAÇÃO e outros eventuais contratos ativos, sem ônus para o SUS; 
7. Os leitos ofertados não se encontram contratualizados com outro ente federado; 
8. Cumpram o disposto no art. 26 parágrafo 4º da Lei Federal 8080/90; 
9. Cumpram o disposto na Lei nº 14.133/21

A Contratada deverá apresentar:
 1. Relatório especificando todos os equipamentos que possui condizentes com a capacidade técnica e operacional dos serviços a serem executados; 
2. Quantitativo de recursos humanos em conformidade com a Legislação pertinente. 


7.  NECESSIDADE DE VISTORIA AO ESTABELECIMENTO: 
 Antes da homologação dos resultados de julgamento, a(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) ter sua(s) instalação(ões) devidamente vistoriada(s) por equipe designada pelo Secretário Municipal de Saúde, a fim de verificar se atendem às necessidades da SMS/Petrópolis e as condições do Edital.
 Caso as instalações e condições das proponentes estejam em conformidade com o presente Termo de referência, com o Edital e com as normas vigentes de funcionamento para a prestação de serviços de, estarão aptas para firmar o contrato de prestação de serviços.



8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

· Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do presente contrato, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às suas dependências quando pertinente; 
· Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
· Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização do fornecimento e serviços de manutenção; 
· Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de contrato, podendo recusar o recebimento ou solicitar a sua substituição, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital e na proposta vencedora;
· O pagamento será efetuado até o trigésimo dia útil após apresentação de Nota Fiscal, com discriminação dos serviços efetivamente executados e, deverá ser devidamente atestada por servidor designado pela Administração;
· Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
· Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 


9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O objeto do contrato a ser celebrado inclui a obrigação do hospital onde os leitos estejam inseridos, de garantir: 
a) O provimento de recursos humanos e materiais específicos e tecnologias necessários para o funcionamento da unidade de acordo com a normatização vigente; 
b) A segurança dos pacientes, dos profissionais e visitantes; 
c) O registro das normas institucionais e das rotinas de procedimentos assistenciais e administrativos realizados na unidade; 
d) O registro das normas institucionais e das rotinas relacionadas à biossegurança;


Deverá ser garantida equipe básica por leito, com observância dos parâmetros normativos mínimos de Clínica Médica, com a apresentação dos certificados (de nível médio/técnico), registros profissionais e títulos (de especialização, se for o caso) e demonstração dos cadastros dos profissionais no CNES;
Princípios na prestação dos serviços, objeto desta Instrução: 
· Garantia da integridade física dos usuários durante a prestação do serviço, protegendo-os de situações de risco; 
· Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 
· Atendimento de qualidade, observando as questões de sigilo profissional;
· Garantia do cumprimento das metas de qualidade gerais e específicas desde a admissão até o fornecimento do Informe de Alta Hospitalar ao usuário; 
· Executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, utilizando equipamentos e materiais apropriados, cumprindo, dentro dos prazos estabelecidos todas as obrigações assumidas, obedecendo rigorosamente às normas técnicas; 
· Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratualizados; 
· Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação dos seus serviços; 
· Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado à CONTRATANTE e/ou a terceiros, inclusive por seus empregados;
· Acatar apenas as solicitações de serviços emitidas por servidores formalmente autorizados pela CONTRATANTE; 
· Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo;
· A contratada fica ciente, independente de transcrição, que a mesma estará sujeita à legislação vigente no País, em especial no que se refere a ANVISA;
· A Contratada deverá manter um sistema de assentamento de dados dos pacientes atendidos conforme discriminado na Portaria MS/SVS nº 453/98 em seu artigo 3.51a, e disponibilizá-los para consulta sempre que for solicitado pela Contratantes através de seu representante legal, bem como entregá-los, quando completos, para o fiscal de contrato;
· Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução do contrato e também às demais informações internas da CONTRATANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento;
· Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo, será designado representante para acompanhar  e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
· A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/21.
·  Inspecionar a disponibilização e qualidade dos materiais e insumos necessários à prestação dos serviços, incluídos medicamentos, materiais de expediente, insumos e utensílios para higienização (saneantes domissanitários) do ambiente, equipamentos de proteção individual (EPI’s) e equipamentos de proteção coletiva (EPC’s), equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação, além do quantitativo de empregados em serviço, todos imprescindíveis para a realização dos procedimentos.


10. DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

· O encaminhamento e o atendimento ao usuário serão realizados de acordo com as regras estabelecidas pela guia de referência e contra referência, e mediante autorização prévia da Regulação da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis;
· A contratação dos serviços de Clínica Médica obedecerá à demanda, a qual será originada e referenciada pela Central Municipal de Regulação de Leitos; 
· Os hospitais contratados deverão oferecer leitos na modalidade de Clínica Médica, para internação e tratamento qualificado, suporte de enfermagem, oxigenioterapia e exames básicos e procedimentos, compatíveis com o ora licitado. 
· O paciente que evoluir com possível instabilidade hemodinâmica, com quadro clínico grave, após o atendimento inicial na unidade (CONTRATADA), a equipe responsável fará contato com a Central Municipal de Regulação da CONTRATANTE. A CONTRATADA, após contato prévio, procederá a transferência do paciente, devendo vir acompanhado por profissional de saúde e médico  da CONTRATADA, portando contra referência (relatório médico, exames e demais documentos pertinentes); 
· Articulação com os Serviços de Atenção Domiciliar do município, quando couber; 
· Garantia de realização dos procedimentos diagnósticos e terapêuticos necessários à complexidade dos casos;
· Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde nas instalações do prestador de serviço, em localização a ser especificada na proposta de CONTRATAÇÃO
· Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelos gestores estaduais e municipais, assim como os fluxos de encaminhamento;
· O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de Saúde do Município todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços previstos no Contrato, providenciando sempre que necessário, exames e pareceres relativos ao quadro do paciente.
· Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos por este Contrato.



11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
· São obrigações da CREDENCIADA, relacionadas a fiscalização do contrato: 
1. Submeter-se à fiscalização permanente da CONTRATANTE; 
2. Facilitar a CONTRATANTE a exercer o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do SMS/Petrópolis designados para compor a Comissão de fiscalização do contrato. 
3. Emitir, mensalmente, relatórios de caráter assistencial, sanitário, e oriundo do SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação), na forma do contrato firmado e atendendo às orientações dos órgãos de fiscalização e controle interno da Secretaria de Estado de Saúde, e apresentar à Comissão de fiscalização para avaliação dos serviços prestados.
· A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos;

· O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado..
·  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
· § 1o A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

12. DAS PENALIDADES
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21. 

O(s) vencedor(es) do certame, que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Petrópolis e será descredenciado no Cadastro do Municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação de multas e das demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
II.  b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
III.  c) não manter a proposta ou lance; 
IV. d) fraudar na execução do contrato; e) comportar-se de modo inidôneo;
V. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
VI. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
VII. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº. 14.133/21 e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas:
VIII.  a) Advertência
IX. b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
X. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
XI. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
XII. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
XIII.  No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
XIV.  a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
XV.  b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Petrópolis e descontratação no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
XVI. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar danos ou prejuízos a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de LICITAÇÃO público serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Comissão de LICITAÇÃO Público à Procuradoria do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria do Município.


13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente da instituição financeira pelo contratante;
Para os serviços, objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal;
O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, observadas as condições da propor;
 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação, através de crédito na conta bancária do fornecedor;
No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento;


14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.


15. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência da Contratação será de 06 (seis) meses, a partir da data da sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, de acordo com a legislação vigente.



16. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento  licitatório, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3º da Lei Nº. 10.520/02.
Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do Edital.




Petrópolis,       /    / de 2024.



Ricardo Bandeira Emmel
Superintendente de Regulação Controle e Avaliação
Mat. 2353 SRCA/SMS
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